
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

PaÍecer ne W412O22.

MatéÍia: PÍojeto de Lei ng 4.48212022.

AutoÍ: Prefeito Municipal

RelatoÍ: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Favorável - Ala n9 7/2022, da Comissão.

RêlâtóÍio:

O Projêto de Lei, detém a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de RS 124.150,00 (Cento e vinte e quatro mil e cento ê cinquenta reais) no
Orçamênto Vigente, de autoria do Poder Executivo - Regime de Urgência.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

+ Comprovante de publicação;

I OÍ. n.p 0O9/22, recebido do Prefeito Municipal;
+ Parecer Contábil n.e 0O7 /2022;
+ Orientação Técnica IGAM ne 786/2O22;
rl Ata da Comissão.

Em anexo, Orientaçâo Técnica IGAM N.e 78612022 e Parecer Contábil n.e OO7 /2022.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade or favorávelp I

VandeÍlêi de AmaralÍ
Relator da C. OÍçamento, nanças, Tributação e lnÍraêstÍutura.

Valmir José Dutra vieira
Presid da C. Orçamento, Finanças, Tributação e lnÍraestrutúàP
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